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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista que os veículos estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Rio Grande do Sul, para atender a demanda das secretarias, é imprescindível a cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros.

[bookmark: _Hlk127371970]2. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro para a frota de veículos do Município de Ronda Alta/RS.

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO
	O prazo para início da vigência da apólice deve ser imediato.

4. ITENS 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	Secretaria 

	1. 
	Referente seguro  veículo placa IQW0B87 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	2. 
	Referente seguro  veículo placa IVA6F64 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	3. 
	Referente seguro  veículo placa JAA5C13 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	4. 
	Referente seguro  veículo placa JBC0E65 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	5. 
	Referente seguro  veículo placa JBC0E64 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	6. 
	Referente seguro  veículo placa JBU2H25 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	7. 
	Referente seguro  veículo placa  JAZ0J37 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	8. 
	Referente seguro  veículo placa JAG9C85 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Saúde

	9. 
	Referente seguro  veículo placa JBC0E63 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

	10. 
	Referente seguro  veículo placa JCR8C35 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Assistência e Integração Social 

	11. 
	Referente seguro  veículo placa JBK2I78
	Serviço
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

	12. 
	Referente seguro  veículo placa JBK2I79 
	Serviço
	Gabinete do Prefeito 

	13. 
	Referente seguro  veículo placa IMK3819 
	Serviço
	Secretaria Municipal de Infraestrutura 




5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
[bookmark: art6xxiiib]Para pagamento do objeto desta contratação, serão utilizados recursos financeiros oriundos das seguintes secretarias:

Secretaria Municipal de Educação e Desporto
0701 12 361 0082 2023 339039 69 00 00 00 1500 

Secretaria Municipal de Saúde
0902 10 301 0047 2050 339039 69 00 00 00 1500 

Secretaria Municipal de Assistência e Integração Social
1002 08 244 1001 2075 339039 69 00 00 00 1500

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
0601 20 606 1008 2013 339039 69 00 00 00 1500 

Secretaria Municipal de Infraestrutura
0801 26 782 0123 2047 339039 69 00 00 00 1500 

Gabinete do Prefeito
0201 04 122 0110 2003 339039 69 00 00 00 1500


6. DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES E FORMAÇÃO DE PREÇOS
A escolha desta Administração Municipal para contratação da empresa foi através de pesquisa de preço, ainda, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração realizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames.   

7. GESTÃO DA COMPRA
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelos Secretários das pastas e o Diretor de trânsito Carlos Bosa.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE:
· Acompanhar a entrega do objeto previsto, nos termos do inciso III do art. 104 da Lei nº 14.133/2021, através do fiscal do contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da CONTRATADA.
· Atestar a entrega dos serviços de pleno acordo com as especificações definidas, através da Secretaria responsável.
· Controlar e acompanhar a execução do objeto.
· Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa que vier a ser CONTRATADA.
· Comunicar imediatamente a empresa que vier a ser CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada.
· Aplicar penalidades a empresa que vier a ser CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas neste termo. 
· Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
· Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
· Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou terceiros em razão de acidentes por ação ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, vindo a responder ainda pelos danos eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas previstas em Contrato.
· Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços os quais deverão estar de acordo com as especificações da proposta e da dispensa de licitação.
· Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
· Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.
· Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens, desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre a presente contratação.
· Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.
· Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados no termo.
· A atuação da fiscalização do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.




10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante a apresentação da respectiva Apólice e boleto bancário, que deverá conter em local de fácil visualização a indicação do nº do processo, a fim de acelerar o tramite de recebimento e posterior liberação de pagamento do documento.

Ronda Alta, 10 de fevereiro de 2025.


MARCOS MIGUEL BEUX
Gabinete do Prefeito



ANDRÉIA SCARPIN NOETZOLD
Secretária Municipal de Educação e Desporto



ARTUR PAULO ROMANINI 
Secretário Municipal de Saúde



SEDINEIA GIACOMOLLI
Secretária Municipal de Assistência e Integração Social



ELIOMAR JÓSE RIGO
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente



LUCIMAR MOACIR CAVALHEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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